
INDICAÇÃO Nº 
15
, DE 2008

                                        INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para o município de Mirandópolis, objetivando a conclusão das obras do Centro Comunitário do Bairro Santa Rosa.
JUSTIFICATIVA

                                         O presente pedido deve-se ao fato de tal obra ser de suma importância para os moradores do município, já que o citado Centro Comunitário presta serviços sociais e educacionais à população de baixa renda, com o intuito de promover a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

                                         Desse modo, faz-se necessária a conclusão das obras para um melhor atendimento e organização do referido Centro Comunitário.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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